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A C Ó R D Ã O 
AGRAVO  INTERNO -   AÇÃO  DE  COBRANÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA -  ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA  –  INCONSTITUCIONALIDADE
PARCIAL  DO ART.  1º-F  DA  LEI  Nº  9.494/97,  NA
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09 - ADINS
Nº  4.357 E 4.425   – MODULAÇÃO DOS EFEITOS
SUB JUDICE –  INAPLICABILIDADE  DA DECISÃO
DO  STF  ATÉ  O  JULGAMENTO  FINAL  DA
REFERIDA MODULAÇÃO  - AUSÊNCIA DE NOVOS
ELEMENTOS CAPAZES DE ALTERAR A DECISÃO
INTERINAMENTE  AGRAVADA -  RECURSO
DESPROVIDO.

 Quanto  à  atualização  monetária,  aplica-se  o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei
nº 11.960/09, tendo em vista que a modulação dos
efeitos  do  reconhecimento  da  inconstitucionalidade
parcial  do  referido  artigo  pelo  STF  (ADIN  nº
4.357/DF) ainda se encontra sub judice. 

-  Recurso  desprovido,  para  manter  a  decisão
internamente agravada em todos seus termos.

 VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade  de  votos,  em negar  provimento  ao  Agravo  Interno,  nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 105.

RELATÓRIO
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Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  por  GISELLE
VASCONCELOS FEITOSA LIMA e outros em face da Decisão Monocrática
de  fls.  96/98  v,  que  determinou   que  os  valores  da  condenação  fossem
atualizados de acordo com os índices da caderneta de poupança, nos termos
da atual redação do art. 1º – F, da Lei nº 9.494/97 .

Em suas razões o recorrente sustenta que para o cálculo da
atualização monetária devida não poderia ser aplicado o disposto no art. 1º –
F, da Lei nº 9.494/97, vez que o STF, nas ADIns 4.357 e 4.425, declarou a
inconstitucionalidade  do  art.  5º,  da  Lei  nº  11.960/09.  Ao final,  pugna pelo
provimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso,
passo a decidir.

O  Agravo Interno é tempestivo e preenche os requisitos de
admissibilidade, devendo, portanto, de ser conhecido.

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de
retratação, tampouco de provimento do presente Agravo Interno.

Sem razão o agravante.

Com efeito, é de extrema relevância destacar que, ao apreciar
a ADI nº 4.357/DF, a Suprema Corte reconheceu a inconstitucionalidade da
expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança"
contida  no  §121 do  art.  100  da  CF,  e,  por  arrastamento,  também  foi
reconhecida a inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
considerando a nova redação estabelecida pelo art. 5º2 da Lei nº 11.960/09,
que reproduz literalmente o trecho retromencionado.

Com efeito,  o atual entendimento do STJ tem se manifestado
no sentido de que:

“[...], levando em consideração o entendimento firmado no
julgamento da ADI 4.357/DF [...], em se tratando de conde-
nação imposta à Fazenda Pública, de natureza não tributá-
ria, os juros moratórios devem ser calculados com base no
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F

1 Art. 100. Omissis. § 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de
requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita
pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora,
incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando
excluída a incidência de juros compensatórios.

2 Art. 5º. O art. 1º-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória
no  2.180-35,  de  24  de  agosto  de  2001,  passa  a  vigorar  com a  seguinte  redação:  “Art.  1º-F.   Nas
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.” (NR)

Agravo Interno nº          0001166-26.2011.815.0281 2



da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, no que con-
cerne ao período posterior à sua vigência; já a correção
monetária, por força da declaração de inconstitucionalida-
de parcial do art. 5º da Lei 11.960/09 (ADI 4357/DF), deverá
ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete
a inflação acumulada do período.” (STJ -  AgRg no REsp
1388941/PR – Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MAR-
QUES - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Jul-
gamento  04/02/2014  -  Data  da  Publicação/Fonte  DJe
10/02/2014) [grifos acrescidos].

Segundo o precedente,  as disposições do art. 1º-F passam a
ser aplicadas apenas para aos juros moratórios, incidindo a correção monetá-
ria pelo índice que reflita a inflação acumulada no período, não mais se apli-
cando os índices da remuneração básica da caderneta de poupança.

Contudo, o relator da referida ADIN lançou decisão liminar des-
tacando que a modulação dos seus efeitos encontra-se  sub judice,  motivo
pelo qual a declaração de inconstitucionalidade somente deverá ser aplicada
após o julgamento definitivo da aludida modulação. Eis o decisum: 

RECLAMAÇÃO.  CONSTITUCIONAL.  ADIS  4.357  E  4.425
DESTA  CORTE.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5° DA LEI 11.960/2009
QUE  CONFERIU  NOVA REDAÇÃO  AO  ART.  1º-F  DA LEI
9.494/97.  MODULAÇÃO  DE  EFEITOS  DA  DECISÃO.
PENDÊNCIA  DE  APRECIAÇÃO  POR  ESTA  CORTE.
LIMINAR  DEFERIDA  ATÉ  JULGAMENTO  FINAL  DAS
MENCIONADAS  ADIS  QUANTO  AOS  EFEITOS  DAS
DECISÕES.3

Portanto, o valor da condenação no presente caso deverá ser
atualizado de acordo com as disposições do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na
redação dada pela Lei  nº 11.960/09,  visto que,  até o julgamento final  da
modulação dos efeitos retromencionada, a decisão do STF que reconheceu a
inconstitucionalidade parcial do referido artigo não poderá ser aplicada.

Destarte,  os  argumentos  utilizados  pela  agravante,  neste
recurso,  em  nada  acrescentam  ou  têm  o  condão  de  modificar  a  decisão
anteriormente  exarada,  pelo  o  que  se  dispensam  novos  fundamentos  por
parte do julgador. 

DISPOSITIVO

À  vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  recurso  de
argumentos  plausíveis,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO,
mantendo incólume a decisão agravada.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais Guedes  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator); a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes; e a Exma.

3 STF - Rcl 16705 MC/RS – Relator(a):  Min. LUIZ FUX - Julgamento: 12/12/2013.
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Dra. Vanda Elizabeth Marinho, Juíza Convocada para substituir o Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba. João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

                             Relator
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